
 

Setor de Governança e Estratégia 

Superintendência 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia 

BOLETIM  
DE SERVIÇO 
nº 601, de 28 de maio de 2025 

 



nº 601, 28 de maio de 2025   

  
 

 

 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia – HC-UFU 

Av. Pará, nº 1720 Bairro Umuarama | CEP: 38405-320 | Uberlândia-MG 

Telefone: (34) 3218-2578 | Site: www.hc-ufu.ebserh.gov.br 

 

 

ARTHUR CHIORO 

Presidente da EBSERH 

 

 

DANIEL BELTRAMMI  

Vice-Presidente da EBSERH 

 

 

ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU 

 

 

AGLAI ARANTES 

Gerente de Atenção à Saúde do HC-UFU 

 

 

SAVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 

 

 

GUSTAVO ANTONIO RAIMONDI 

Gerente de Ensino e Pesquisa do HC-UFU 

http://www.hc-ufu.ebserh.gov.br/


nº 601, 28 de maio de 2025   

  
 

3 
 

 

 

SUMÁRIO 

SUPERINTENDÊNCIA ................................................................................................. 4 

Portaria - SEI nº 186, de 26 de maio de 2025 .............................................................. 4 

Portaria - SEI nº 187, de 27 de maio de 2025 .............................................................. 5 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA ............................................................................... 6 

Portaria - SEI nº 273, de 27 de maio de 2025 ............................................................... 6 

Portaria - SEI nº 274, de 27 de maio de 2025 ............................................................... 9 

Portaria - SEI nº 275, de 28 de maio de 2025 ............................................................. 12 

Portaria - SEI nº 276, de 28 de maio de 2025 ............................................................. 15 

 

  



nº 601, 28 de maio de 2025   

  
 

4 
 

SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria - SEI nº 186, de 26 de maio de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 82, de 06 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 1.982, 

de 07 de fevereiro de 2025. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Revogar a Portaria - SEI nº 185, de 22 de abril de 2024, que designava Luisa 

Rayane Silva Bezerra Frazão como substituta da chefia da Unidade de Gestão da 

Qualidade do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia, e a Portaria - 

SEI nº 182, de 20 de maio de 2025. 

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de 19 de maio de 2025. 

 

ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 187, de 27 de maio de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 82, de 06 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 1.982, 

de 07 de fevereiro de 2025. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar Tony Regis Rosa Fernandes Carvalho, assistente administrativo, 

matrícula nº 124****, para atuar como substituto no cargo de chefe da Unidade de 

Traumato-Ortopedia do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-

UFU), no período de 03/06/2025 a 12/06/2025. 

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação 

 

ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Portaria - SEI nº 273, de 27 de maio de 2025 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº2046, de 19 de maio de 2025, 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos 

dispostas nos arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o 

Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) 

Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir 

o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 

legislação pertinente, em especial os artigos 165 e 166 do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir: 

 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é 

recomendada a designação de Equipe de Fiscalização de Ata de 

Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e 

fiscalização dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços. 

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e 

fiscalização da Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de 

Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de marcas 

e produtos, a manifestação sobre a oportunidade de concessão de 

adesão e os impactos sobre eventuais alterações de preços ou 

cancelamento da ata, realizados com suporte da área de contratos. 

Art. 166. A EFC deve promover a abertura de processo 

administrativo específico, relacionado ao principal, para 

consolidar a documentação referente à fiscalização contratual, 

viabilizando a juntada de documentos referentes à execução do 

contrato. 

 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.007482/2025-61; 
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RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) 

Nº90025/2025, cujo objeto é a aquisição de MEDICAMENTOS PARA SANGUE E 

ÓRGÃOS HEMATOPOIÉTICOS - SELANTE CIRÚRGICO, a seguir: 

 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Augusto César 

Marques 

Garcia 

102**** 
Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques (UACE) 
Farmacêutico Gestor 

Vanessa Franco 

de Almeida 
343**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques (UACE) 
Farmacêutica 

Gestor 

Substituto 

Hyara 

Fernanda 

Nunes Martins 

327**** 
Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques (UACE) 

Técnica de 

Farmácia 

Fiscal 

Técnico 

Thayane 

Gonçalves 

Rodrigues 

329**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

(UPDE) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Substituto 

 

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir.: 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 345/2025, MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAUDE LTDA - CNPJ: 17.700.763/0001-48. 

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão. 

 

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da 

fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à 

avaliação da execução do objeto nos moldes contratados; 

 

Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 
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Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar as 

Atas desde a assinatura até a rescisão ou término. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

SAVIO DE MORAES 

 Gerente Administrativo do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 274, de 27 de maio de 2025 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº2046, de 19 de maio de 2025, 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos 

dispostas nos arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o 

Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) 

Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir 

o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 

legislação pertinente, em especial os artigos 165 e 166 do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir: 

 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de 

preços, é recomendada a designação de Equipe de 

Fiscalização de Ata de Registro de Preços, 

compreendendo as atividades de gestão e fiscalização dos 

elementos de natureza pré-contratual e das contratações 

decorrentes da ata de registro de preços. 

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão 

e fiscalização da Equipe de Fiscalização de Ata de 

Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca ou 

substituição de marcas e produtos, a manifestação sobre a 

oportunidade de concessão de adesão e os impactos sobre 

eventuais alterações de preços ou cancelamento da ata, 

realizados com suporte da área de contratos. 

Art. 166. A EFC deve promover a abertura de processo 

administrativo específico, relacionado ao principal, para 

consolidar a documentação referente à fiscalização 

contratual, viabilizando a juntada de documentos 

referentes à execução do contrato. 
 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº23860.000340/2025-72; 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) 

Nº90002/2025, cujo objeto é a aquisição de MEDICAMENTOS CONTROLADOS 

PARTE II, a seguir: 

 

NOME SIAPE  LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Vanessa Franco 

de Almeida 
343**** 

 Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques (UACE) 
Farmacêutica Gestor 

Augusto César 

Marques 

Garcia 

102**** 

 
Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques (UACE) 
Farmacêutico 

Gestor 

Substituto 

Hyara 

Fernanda 

Nunes Martins 

327**** 

 
Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques (UACE) 

Técnica de 

Farmácia 

Fiscal 

Técnico 

Thayane 

Gonçalves 

Rodrigues 

329**** 

 Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

(UPDE) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Substituto 

 

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir.: 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 333/2025, CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 

FARMACEUTICOS LTDA - CNPJ: 44.734.671/0022-86; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 334/2025, EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 14.905.502/0001-76; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 335/2025, TRES PHARMA DISTRIBUIDORA E 

SERVICOS LTDA - CNPJ: 26.401.571/0001-21; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 336/2025, HYPOFARMA INSTITUTO DE 

HYPODERMIA E FARMACIA LTDA - CNPJ 17.174.657/0008-44; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 337/2025, MULTIFARMA COMERCIO E 

REPRESENTACOES LTDA. - CNPJ 21.681.325/0001-57; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 338/2025, MTK HOSPITALAR LTDA - CNPJ 

57.161.373/0001-61; 
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Ata de Registro de Preços - SEI nº 339/2025, INOVAMED HOSPITALAR LTDA - 

CNPJ: 12.889.035/0002-93; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 340/2025, NSA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ 34.729.047/0001-02; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 341/2025, COMERCIAL CIRURGICA 

RIOCLARENSE LTDA - CNPJ: 67.729.178/0004-91; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 342/2025, VOLPHARMA DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS HOSPITALARES E FARMACÊUTICOS LTDA - CNPJ: 

14.665.928/0001-08; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 343/2025, PÉROLA IMPORTADORA E 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 30.888.187/0001-72; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 344/2025, CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ 12.418.191/0001-

95. 

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão. 

 

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da 

fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à 

avaliação da execução do objeto nos moldes contratados; 

 

Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar as 

Atas desde a assinatura até a rescisão ou término. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

SAVIO DE MORAES 

 Gerente Administrativo do HC-UFU/Ebserh  
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Portaria - SEI nº 275, de 28 de maio de 2025 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº 2046, de 19 de maio de 2025; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.006393/2025-05; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação de Empresa de 

Engenharia especializada para elaboração de Projetos de Arquitetura e Engenharia, 

planilhas de custos e formação de preços referência, cronograma físico financeiro e 

acessória técnica na fase interna da licitação para suprir as necessidades do Hospital 

de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao disposto no art. 26, 

§4º, do RLCE 2.0. 

 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro: 

 

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Daniel Rodrigues 

Pascoal 
109**** Arquiteto 

Unidade de 

Projetos e Obras 

Coordenador da Equipe 

de Planejamento 

Verner Petersen 

Pereira 
126**** 

Engenheiro 

Mecânico 

Unidade de 

Projetos e Obras 
Integrante Técnico 

Marcelo Caetano 

de Sousa 
168**** Arquiteto 

Unidade de 

Projetos e Obras 
Integrante Técnico 
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Vitor Alberto 

Lemes Monteiro 
330**** 

Engenheiro 

Mecânico 

Unidade de 

Projetos e Obras 
Integrante Técnico 

Daniel Rodrigues 

Pascoal 
109**** Arquiteto 

Unidade de 

Projetos e Obras 
Integrante Técnico 

Thiago Junior de 

Carvalho 
235**** Engenheiro Civil 

Unidade de 

Projetos e Obras 
Integrante Técnico 

Edgard Benoni 

Arruda 
341**** Engenheiro Civil 

Unidade de 

Projetos e Obras 
Integrante Técnico 

Elisandro de 

Souza Batista 
344**** 

Analista 

Administrativo 

Unidade de 

Projetos e Obras 
Integrante Técnico 

Geórgia Maria 

Bulhões Cortez 
331**** 

Assistente 

Administrativo 

Unidade de 

Projetos e Obras 
Integrante Técnico 

Gabriel 

Sansevero Dias 
179**** 

Engenheiro 

Eletricista 

Unidade de 

Projetos e Obras 
Integrante Técnico 

Ivo Martins de 

Menezes 
148**** 

Engenheiro 

Eletricista 

Unidade de 

Projetos e Obras 
Integrante Técnico 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação ao Pregão 

de Serviços SRP, ao qual não há atuação da Unidade de Planejamento de Compras, em 

cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo demonstrado: 

 

Responsável Documento Início Término Responsável 
Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

Estudo Técnico Preliminar 

28/05/2025 05/09/2025 

Área 

Demandante 

100 dias 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

ETP Digital 
Área 

Demandante 

Área 

Demandante 
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Ofício de Viabilidade do ETP 

Digital 

Pesquisa Mercadológica 

Área 

Demandante 

Termo de Referência 
Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Relatório de Mercado 
Área 

Demandante 

Divulgação ou Justificativa de 

Não divulgação de IRP 

Área 

Demandante 

Lista Obrigatória 
Área 

Demandante 

Ofício de Encerramento do 

Planejamento 

Área 

Demandante 

Enviar para Unidade de Licitação 
Área 

Demandante 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da contratação em tela. 

 

SAVIO DE MORAES 

 Gerente Administrativo do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 276, de 28 de maio de 2025 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº2046, de 19 de maio de 2025, 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos 

dispostas nos arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o 

Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) 

Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir 

o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 

legislação pertinente, em especial os artigos 165 e 166 do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir: 

 
Art. 165. No caso de formalização de ata de registro 

de preços, é recomendada a designação de Equipe 

de Fiscalização de Ata de Registro de Preços, 

compreendendo as atividades de gestão e 

fiscalização dos elementos de natureza pré-

contratual e das contratações decorrentes da ata de 

registro de preços. 

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob 

gestão e fiscalização da Equipe de Fiscalização de 

Ata de Registro de Preços compreendem, inclusive, 

a troca ou substituição de marcas e produtos, a 

manifestação sobre a oportunidade de concessão de 

adesão e os impactos sobre eventuais alterações de 

preços ou cancelamento da ata, realizados com 

suporte da área de contratos. 

Art. 166. A EFC deve promover a abertura de 

processo administrativo específico, relacionado ao 

principal, para consolidar a documentação referente 

à fiscalização contratual, viabilizando a juntada de 

documentos referentes à execução do contrato. 

 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.000338/2025-01; 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) 

Nº90010/2025, cujo objeto é aquisição de MEDICAMENTOS CONTROLADOS 

PARTE I, a seguir: 

 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Daniel 

Azevedo da 

Silva 

125**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques (UPDE) 

Analista 

Administrativo 
Gestor 

Juliana Silveira 

de Brito 
125**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques (UPDE) 

Farmacêutica 
Gestor 

Substituto 

Hyara 

Fernanda 

Nunes Martins 

327***** 
Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques (UACE) 

Técnica de 

Farmácia 

Fiscal 

Técnico 

Thayane 

Gonçalves 

Rodrigues 

329**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques (UPDE) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Substituto 

 

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir.: 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 348/2025, CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 

FARMACEUTICOS LTDA - CNPJ: 44.734.671/0022-86; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 349/2025, ACÁCIA COMÉRCIO DE 

MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 03.945.035/0001-91; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 350/2025, COMERCIAL CIRURGICA 

RIOCLARENSE LTDA - CNPJ: 67.729.178/0004-91; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 341/2025, DROGAFONTE LTDA - CNPJ: 

08.778.201/0001-26; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 352/2025, SAMEH SOLUÇÕES HOSPITALARES 

LTDA - CNPJ: 25.031.668/0001-27; 
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Ata de Registro de Preços - SEI nº 353/2025, DIMEBRÁS COMERCIAL HOSPITALAR 

LTDA - CNPJ: 56.081.482/0001-06; 

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão. 

 

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da 

fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à 

avaliação da execução do objeto nos moldes contratados; 

 

Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar as 

Atas desde a assinatura até a rescisão ou término. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

SAVIO DE MORAES 

 Gerente Administrativo do HC-UFU/Ebserh 

 


